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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.U Nº 117/2022 –
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 28/06/2022,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E
A HYTEC CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E
INCORPORAÇÃO LTDA. 

LOTE Nº 12

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e
a empresa HYTEC CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO LTDA, estabelecida em SIA,
Trecho 17, Rua Via 1 a 4, Lote: 1580 S/N, Prédio A, Guará/DF, CEP: 71.200-010, inscrita no CNPJ sob o n°
02.141.279/0001-59, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor CRISTOVÃO GOMES PEREIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em
Brasília-DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social e Procuração (Doc. SEI/GDF nº 116062176 p. 6 e
144387949), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF
nº 143612620), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 143768680), e a Decisão da
Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 143768890), com fundamento na Lei nº 13.303/2016, e
o que mais consta do Processo  SEI/GDF Nº 00112-00016756/2022-54  e 00112-00015461/2021-80, de
conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência
do CONTRATO D.U. Nº 117/2022– DJ/NOVACAP (91679151).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando seu término de
28/06/2024 para 28/06/202 5, permanecendo o valor do Contrato em R$ 11.885.252,98 (onze milhões,
oitocentos e oitenta e cinco mil duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos) , ficando
resguardado o direito da contratada a futuros reajustes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO

2.1. A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 143177135) e Nota de Empenho n° 143177135 (Doc. SEI/GDF nº 144196986), datada de

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=130531968&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=40f6a85004a5e23b57dda1b875c33f757064ffa3f29a3ac3773c600227405957
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161512997&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fde5cc1981dddff9379b4c04e31f8ec436e877aeda93bfadbdaf80a05461e5b1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160671087&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a514b9e9dd04ad7b4501a7214afdb780e03a44e0a4e5d409799f59621743d1a2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160840166&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7f186d960d22f5da224ebc3671545c41cb409b9395e37211b8d7f6e21bf57827
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160840393&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=3cb43a6a8c74717c9b55a71e4d9dc6aef1f6421387ebe4814bfbef07c3416160
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73132738&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5cc936704328a5500c752d862d1a655d3014cf44e0248041258d8dba91ec7c3b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103444662&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=bc9e67b4c37bc0d43eff6daa351fe727b445e08543065493eb51b89d411c5bb3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160199873&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e42ab54335983a70d225aa7604d881795e5706614388e643e4466abd2bfd9a4c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=161304816&id_procedimento_atual=102890861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0f249f3991cb867284dbfd365cfcec995cb21b53f93cff13441f70f6fae04b40


24/06/2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à conta do Programa de
Trabalho 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa 44.90.51, Fonte de Recursos 1500.100000000. 

 
3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato em epígrafe, do
qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

HYTEC CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGEM E INCORPORAÇÃO LTDA:

CRISTOVÃO GOMES PEREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTOVAO GOMES PEREIRA, Usuário Externo, em
26/06/2024, às 19:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
27/06/2024, às 15:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 27/06/2024, às 16:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 144052529 código CRC= F93F38CE.
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